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INTERESSADO: DO VER. LEANDRO DOS SANTOS'DEM

ASSUNTO: Proieto de Lei na 02, de 29 de ianeiro de 2021' "Declara de

utilidade pública a Associação dos Produtores de Leite da Região oeste de

MatoGrosso(APLO),edáoutrasprovidências'"

PROTOCOLO N" z 2121 2021.

DATA DA ENTRADA: 29101'1202L'

toruRNo/TURNo ÚNrco:

Na Sessão de:

-aLru--l'r:fi24..

DATA cowrrssÕes

Fconrtituição, Justiça, Trabalho e Redação

E-a*t"mia, Fi nançás e Planejamento

ffie Promoção social

tr Educação, Despotlos, Cultura e Turismo

D Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas

ffi tnO,:stria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente

tr Fiscalização e Controle

tr Especial

tr Mista
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ESTADO DE, ]V{ATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

PROJf,TO DE LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DA CÂUT,INA MUNICIPAL DE
CÁcnnns;nnT, PoR INTERMÉDIo Do vEREADoR PRoFESSoR LEANDRo
DOS SANTOS _ DEM.

"Declara de utilidade pública a Associação dos
Produtores de Leite da Região Oeste de Mato
Grosso (APLO), e dá outras providências."

Art. I' Fica declarada de utilidade pública municipal a Associação dos produtores de

Leite da Região Oeste de Mato Grosso (APLO/MT), sem fins lucrativos e de duração

indetenninada.

Parágrafo único. A sede da entidade mencionada no caput deste arligo, com ampla

atuação no Município de cáceres, localiza-se na Rodovia BR-1748, Km 2, zona
suburbana de Pontes e Lacerda-MT, inscrita sob o CNPJ de no 37.621.97110001-69,

com Estatuto devidamente registrado.

AÍt.2" Com a declaração mencionada no artigo anterior, a entidade passará a gozar de

todos os direitos permitidos ern Lei junto aos poderes púbricos.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões, Câmara

Municipal de Cáceres-MT, 01 de fevereiro de202L
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